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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

Senhores Vereadores:

Apresentamos à elevada deliberação de Vossas Excelências, o acostado Projeto de Lei, que dispõe sobre modificação na Escala de Vencimentos dos servidores da Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Garça.

A proposta visa reajustar em 6% a referência numérica dos servidores da Secretaria Administrativa da Casa, atendendo assim dispositivo constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

A medida acompanha idêntica proposta apresentada pelo Senhor Prefeito, beneficiando os servidores municipais.

Por entendermos ser uma questão de justiça é que solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,

FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR

PRESIDENTE

VANDERLEI FERREIRA

SECRETÁRIO

PROJETO DE LEI Nº CM  004/2013

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam reajustados em 6% os valores dos vencimentos de cargos constantes do Anexo III da Lei nº. 4.780 de 28 de junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO III

ESCALA DE VENCIMENTOS

	C.M.1
	R$ 844,41

	C.M.2
	R$ 1.538,89

	C.M.3
	R$ 1.967,82

	C.M.4
	R$ 2.580,54

	C.M.5
	R$ 3.760,35”


Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei onerarão as dotações próprias consignadas no orçamento vigente.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 21 de janeiro de 2013.

FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR

PRESIDENTE

VANDERLEI FERREIRA

SECRETÁRIO

